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ESTADe DO ESPÍRITe SANTO 

CAMARA MUNICIPAL . DE COLA TINA 

AUTUAÇÃO 

•• 

Aos ................ ~i::.l. ........ ~---·······--~~---····································· dias do mês de 

.. .?1!!:~i.JLP~ .. ..................... do ano de mil novecentos e setenta e ..... .;fl:Ç-_~---······ 
autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 



ESTADO DO ESPIRllO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

Gelatina, 22 de novembro de 19?4 

MENSAGEM 069/?4 

Senhor Presidenta, 

Passamos ~s mãos de V.Ex!, solicitando que seja subm,!!! 

tido ~ apreciação e aprovação dos excelent:Íssimos Senhores Vereadores, o pr,ia 

jato de lei que autoriza o Poder Executivo M..lnicipal suplementar dotações º!: 
, 

çamentarias no Departamento de Agricultura. 

Contando com o apoio de V.Ex@ e dignos paras, renova

mos nossos protestos de estima e consideração. 

Saudações cordiais, 

Exmo. Sr. 

Dr. Dct~vio Luiz Barbosa de Araujo 
. . ,. 

DO. Presidente da Gamara M..lnicipal de Colatina 

REG~~ N.•fil Fls.lt.JL. L•~ 
.. Y~z::-·---~---4-... ~·~.?/;~I 

NESTA 

SMG 
' / 

A ~res1dencia da Camara. 

clatina,~ ,{ít__J 10/:f 

···········-···········-~~4_[ / ) 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLATrNA 

GABINETE DO PREFEITO 

~kº j_. 

/gf ffiOJETD DE LEI N2 %' / l I 
,. 

Autoriza abrir credito suplementar no Departamento 

de Agricultura: 

A ~mara Municipal de Colatina, da Estado do Espf-
... ·· 

rito Santo, u~nda de atribuiçaes legais, decreta: 

Art. 19 - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito SE 

plemantar de Cr$ 40.DOD,DO (quarenta mil cruzeiros), a favor da DefJB!: 

tamente de Agricultura, para reforço das dotações orçamentárias con

signadas nos subalementos que se discrimina: 

4.0 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

4,0.3.0 - Administração· 

3.1.D.O - Despesas de Custeia 

~·º - Matar~~ de.Consuma 

- ~~ - Mater:iais Diversos •••••••••••••••••••••••••• .cr$ io.000,00 

-----_...-3él.3.0 - Serviços de Terceiros 

3.1.3.1 - Comunicações.e Transpartes •••••••••••••••••• .Cr$ 30.0009 00 

Art. 2e - Os recursos nacessirios ao cumprimento do disposto na Artigo lº cor -
rerãa por conta de anulações que ocorrerão nas dotações orçamentári

as dos subelementos relacionados: 

4.D - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

4.D.3.D - Ádministração 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
,. 

01.07 - Salario de Contratados•••••••••••••••·•·•·•• Cr$ 10.0009 00 

4.1.D.O - Investimentos 

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 

4.1.3.2 - Tratores e Equipamentos Rodoviários e Agr:Í:colas ••••••••••• 

••••••••••••••••••·•••••••••·•••••••••·•·••••Cr$ 30.0001 00 

Art. 3e - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revoga

das as disposições em contr~rio. 

Registre-se, F\Jblique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da C~mara Municipal de Colatina ate., etc., etc., etc., etc •• 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMÃRA 

PAfJRT~CER --..---------

· A Comissão de Justiça e Redaçã~ ,~m reu-
nião co~~~ta pn:ra 2preciar o :Projeto de Lei nQ Z(!JI _ , 
~ pela sQ~--~,prov~.ção t~J. como se achar red.igido, justific2.ni3-o/ 

~!·:.i~.~ ,: ' - ' . 

ser o re:ferido prod"to clGJ. m2ior importanoia :para a coletivida~,e" 
de, bem como vir di~- encontro da Comissio que o subscreve~ . ,·:.:. 

·· .... 

Zm. 
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ESTADO DO ES'PÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL· DE COLA.TINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PAREECER ...... ..-c..-11;8!9_ ..... __ 

A ComissZ.o de Finanças e Or9ame~t7, em 

rei.màQo· conjunta :para apreciar o Projeto de Lei ng ? ///íf , 
) . 

-ê pela a.µa · apr,õvaç~o tal- como se acha redigida '!lldossruido.-

assim, o PâTecer da douta Comiss~o de Justiça e R~dação. 

S~a. das Sessões,_ 

:.Dlril, ~de 
----/-Í~ -

.· 
/ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA _MUNICIPAL DE COLATINA 

E:.;:cia., 

SECRETARIA DA CÂMARA 

Sala das Sessões, 
.,..,.,..__ ~~de // . .:.ui,, l 974 
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187/7<"r 

25 de novembr6 de 1974 

Excelencia; 

de V,,. 

Ul tifEG.. rcu 
"'"' n:u:.:.o 

' -~ 

"li e e - ·rJ:·o si cl 01-r!; o 

EJ<::m.o. Sr. 

Dr. Paulo Stef~noni 

nesta 



AUfilIDRIZA AJJRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO DE 

P ARTAr:EN'.rO DE l1G RICUJJJ!UllA: 

A Câmara f.ID..nicipal de Colatina, do Estado 

do Es_pÍri to Sar1to, u_sando de ·atribuições legais; 

n;..:;cRI~TA: 

j~rtigo lº )- Ficn o Chefe do E::rncu.ti vo Mmlicir.a+ autorizado a abrir o 

créa.i to su:plcm.ontar de Cr~) 40&000: 00( Qm:i.renta mil crt.1zeiros 

a f'avor c1o D3p2rt8.lllonto de Ap;-.ri!Yu.l tura~ para reforço das / 

Artigo 2º )-

dotações orça . .mentcÍrias consignaclas nos scCoele.LJ.cntos que 

se discrüni.na: 

4~0 

L!r ê º" 3 4 O 

3,.l.,Q.O 

3~1~2.0 

3,,.1.2.8 

3ole3.0 

3o 1~3"1 

Os recursos 

1\... • ,; _,_ ,..., 
1.mn.in1s t.iraç ao 

Despesas do custeio 

Eaterial de Consumo 

T.Iateriais :.Oi ver.aos .... ~ ............ ~., 4.,. Cr$ 10"000, 00 

Serviços de Tsrcoiros 
~ . ,.., 
vOIIIW.1lC8.Ç OOS e J:r:::.i.:nspo:rtes º º.,., .. "ít erS 3o;iooo,oo 

r • 
necossarios ao 01,i m:Drifllento elo c1isposi;o no arti 

go lº, correrão por cont2.. de a11ulações g_tJ.e ocor-.cerão nas 

dotag ões orç;21lle:ntÓ.ri8.S cl.os su'bole.m.entos relacionados: 

4.0 

4. 0.3.0 

3 .. laO.O 

3.1.lial 

4.1.0.0 

4.1.3~0 

4.1 .. 3.2 

AcL...m.i:nistrw~ão 

Despesa de Cu.steio 

Pessoal Civil 

SaJ.á:i:io ele Contro.tados .... uo ... ..,.i' Cr$ 10.000,00/ 

Investimentos 

Equipamentos e Instalações 

'Yratores e E2qt:dpam.entos Rod?yitÍrios e· ~g:rfco / 

ls..s G>. ". ,, .... 5 •••• ~ .. ., ~ ........ " ••••• Cr.Jl; 30., 000,_00 



C pn tinuaç ão• .... ~ ........ ,, " ~ •. LRI N º 2 • 7 6 O 

Artigo 3-º )- Esta Lei entrará em vigor na data da sua pv.blicação sfi 
' -

cando rovogo.do..s as disposições em contrário4l 

Ree;istre-se i PnbliqtJ_e-se e Crnnpra-se • 

Câmai"'a I.~unicipal de Colatina, 25 de novem.1)ro de 1974 

Presidente 

Regir.3-'crc.êl.a e publicada nesta Secretario. nesta da-lia,.. 

Sec1"etário 

( 
' 1 

e/CARVALHO 


